
ESTADO DE GOIAS

Prefeitura Municipal de São Simão
- Gabinete do Prefeito -
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LEI N." I.38, DE a3DEJUNHO I}E 2.OOó.

"Defr,ne as datas de feriados municipuis, na formfr qae
especift,ca e úi outras providêncíss'.
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Orgânica do Murricípio, tendo em üsta os interesses da Administração e da Comunidade,
APROVA e er1 Prefeito Municipat SAIICIONO a seguinte Lei:
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novembro.

Art. 2o - Serão considerados Feriados em decorrência dos cosfumes e
ffadições religiosas: Sexta-feira da Paixão, Corpus Christi e dia 28 de outubro, dia do
São Simão, Padroeiro do l'[unicípio.

Art. 3.o - Esta Leí entliarâ em vigor na data de sua púticação revogadas as
disposições em contrário,paÍa que surta todos os seus jurídicos e legais efeitos eproduza,
com efrcâcr4 os resultados de seu objeto de mister

Gabinete do Prefeito, Palácio Lago Azul, em São Simão, Estado de
Goiás, aos yinte e três dias do mês de junho de dois mil e seis (23196120O6)
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